Conselho Municipal das Pessoas
Portadoras de Deficiéncia e Superdotadas
Séo Jose do Norte - RS

LA

CONSELHO MUNICIPAL DAS PESSOAS
COM DEFICIENCIAS E SUPERDOTADAS

RESOLUCAO CMPDS N° 09, DE 13 DE MAIO DE 2026

Cria a Comissao Organizadora para
as atividades alusivas a Semana
Nacional da Pessoa com Deficiéncia
Intelectual e Multipla.

O Conselho Municipal das Pessoas Portadoras de Deficiéncia e
Superdotadas (CMPDS), com base nas suas atribuicdbes conferidas pela Lei
Municipal n® 485 de 13 de dezembro de 2007.

Considerando Reunido Ordinaria realizada no dia 13 de maio de 2026, e
registrada na Ata n° 04/2026.

Considerando a Semana Nacional da Pessoa com Deficiéncia Intelectual e

Multipla, celebrada anualmente de 21 a 28 de agosto.
RESOLVE:

Art. 1° Criar a Comissdo Organizadora para as atividades alusivas a
Semana Nacional da Pessoa com Deficiéncia Intelectual e Mdltipla, a ser realizada no

més de agosto de 2026, composta pelas seguintes conselheiras:

| — Catiane Chaves Lopes, conselheira-representante da SMEC;
Il — Leila Machado Moreira, conselheira-representante da APAE;

[l — Fabiola Machado Guedes, conselheira-representante da SMS.

8° 1° A Comissédo a que se refere o caput deste artigo serd presidida pela

conselheira Catiane Chaves Lopes;

8§ 2° A Comissédo devera articular junto a Secretaria Municipal de
Assisténcia Social, Cidadania e Mulher (SMASCIM), ainda no més de maio do
presente ano, as atividades que seréo realizadas na Semana Nacional da Pessoa com

Deficiéncia Intelectual e Mdultipla do ano de 2026;
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8 3° Uma vez articulado com a SMASCIM, a Comisséo devera elaborar
Relatério descritivo das atividades que serdo realizadas, do(s) local(is) de realizagéo,
de qual 6rgdo ou setor que realizard cada uma das atividades planejadas, quais
orgaos, setores ou participantes serdo convidados, bem como eventuais valores que
necessitardo de deliberacdo do Conselho, para que o Plenario do Conselho possa
apreciar e deliberar na proxima Reunido Ordinéria, a ser realizada no dia 03 de junho
de 2026.

Art. 2° Esta resolucéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Catiane Chaves Lopes
Presidente do CMPDS
Biénio 2024/2026
(assinatura eletrénica)

O Prefeito de S&o José do Norte
Homologa a presente Resolucéo,
conforme subscricéo.
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